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II – Serviços Tipificados: são serviços conveniados caracterizados com base na Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
 

Rede de Proteção Básica 
 

 1. Serviço de Assistência Social à Família e Proteção Social Básica no Domicílio  
 2. Centro para Crianças e Adolescentes - CCA incluída a modalidade SCFV-port.  
 5/SMADS/2013. 
 2.1-Centro para Crianças de 6 a 11 anos - portaria 25/SMADS/2013 
 2.2 -Centro para Adolescentes de 12 a 14 anos- portaria 25/SMADS/2013 
 3 Centro para Juventude - CJ - incluída a modalidade SCFV-portaria 25/SMADS/2013 
 4. Núcleo de Convivência de Idoso – NCI- incluída a modalidade SCFV-portaria  
 25/SMADS/2013/ e 9 e 10 de 2012 
 

Rede de Proteção Especial - Média Complexidade 
 
 1. Centro de Defesa e de Convivência da Mulher  
 2. Núcleo de Apoio a Inclusão Social Para Pessoas com Deficiência  
 2.1. Núcleo de Apoio à Inclusão Social Para Pessoas com Deficiência I  
 2.2. Núcleo de Apoio à Inclusão Social Para Pessoas com Deficiência II  
 2.3. Núcleo de Apoio à Inclusão Social Para Pessoas com Deficiência III  
 3. Núcleo de Convivência para Adultos em Situação de Rua  
 4. Núcleo de Proteção Jurídico Social e Apoio Psicológico - NPJ  
 5. Serviço de Medidas Socioeducativa em Meio Aberto – MSE - MA  
 6. Serviço de Proteção Social às Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência  
 7. Serviço Especializado de Abordagem Social às Pessoas em Situação de Rua – foi  
 implementada nova modalidade SEAS IV 
 7.1. Serviço Especializado de Abordagem às Crianças e Adolescentes em Situação de 
  Rua  
 7.2. Serviço Especializado de Abordagem a Adultos em Situação de Rua  
 7.3. Serviço de Apoio à Solicitação de Atendimento à Pessoa em Situação de Rua e  
 Apoio à Emergência  
 

Rede de Proteção Especial - Alta Complexidade 
 
 1. Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes  
 2. Casa Lar  
 3. Centro de Acolhida às Pessoas em Situação de Rua  
 3.1. Centro de Acolhida para Adultos I por 16 horas  
 3.2. Centro de Acolhida para Adultos II por 24 horas  
 3.3. Centro de Acolhida Especial  
 3.3.1- Centro de Acolhida Especial para Idosos  
 3.3.2- Centro de Acolhida Especial para Mulheres  
 3.3.3- Centro de Acolhida Especial para Pessoas em Período de Convalescença  
 3.3.4- Centro de Acolhida Especial para Famílias –foram implantados família em foco e 
 autonomia em foco  
 4. Centro de Acolhida para Mulheres em Situação de Violência  
 5. Instituição de Longa Permanência para Idosos – foi implementado o centro dia para 
 idosos   


